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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
FACULDADE DE HISTÓRIA

ATA DE REALIZAÇÃO DO SORTEIO (PROVA DIDÁTICA)

O PONTO PARA A PROVA DIDÁTICA DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR DA
CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, CLASSE A - ÁREA DE HISTÓRIA DAS RELAÇÕES INTERNACIONAIS E

PATRIMÔNIO DA FACULDADE DE HISTÓRIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS.
 

PROCESSO N.º 23070.023528/2021-61 N.º 18/2021

Às oito horas do dia oito do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na sala vinte e nove, da
Faculdade de História da Universidade Federal de Goiás, na presença dos candidatos: Carolina Soares Sousa,
Mateus Alves Silva e Raul Amaro de Oliveira Lanari, reuniu-se a Banca Examinadora do Concurso Público
de Provas e Títulos para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A, área de História das
Relações Internacionais e Patrimônio, como previsto na Resolução CONSUNI-UFG nº 23/2018, para o
sorteio do ponto para a Prova Didática, sendo sorteado o ponto numero dois: "A formação do sistema
internacional europeu, a partir do sistema de Vestfália (1648)";.  Nada mais havendo a tratar, a banca
examinadora deu por encerrados os trabalhos e lavrou-se a presente ata que segue assinada por todos os
membros.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlo Patti, Professor do Magistério Superior, em
08/11/2021, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Adjuto Ulhoa, Professora do Magistério Superior,
em 08/11/2021, às 08:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elias Nazareno, Professor do Magistério Superior, em
08/11/2021, às 08:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2470142 e
o código CRC 4B638DBF.
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